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INDICAÇÃO N°  C 	12025 

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os 

dispositivos dos arts. 169 c/ 171, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno deste Poder, 

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, 

Gladson Cameli, o seguinte Anteprojeto de Lei, como forma de aproveitar a matéria 

apresentada pelo Projeto n° 1812024, que não teve prosseguimento nesta Casa Legislativa, 

dispondo sobre o livre acesso dos profissionais da saúde em visitas aos seus familiares, 

internos em hospitais e outras unidades de saúde públicas e privadas no Estado do Acre, 

e dá outras providências. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

23 de setembro de 2025 
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ANTEPROJETO DE LEI N° 	12025 

Dispõe sobre o livre acesso dos profissionais da 
saúde em visitas aos seus familiares, internos 
em hospitais e outras unidades de saúde 
públicas e privadas no Estado do Acre e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica assegurado aos profissionais da saúde, munidos de identificação profissional, 

o livre acesso aos seus familiares internos nas unidades de saúde públicas e privadas no Estado 

do Acre, em horários diversos dos reservados às visitas regulares. 

• os profissionais da saúde supracitados ao livre acesso as visitas, somente devem ser: 

a) profissionais da enfermagem; 

b) biomédicos; 

C) psicólogos; 

d) farmacêuticos; 

e) radiologistas; e 

f) odontólogos. 

II - os seguintes acessos serão garantidos, no entendo as orientações e regulamentações 

médicas em critério devem ser respeitadas. 

Art. 20  A garantia da visita fora dos horários regulares deve assegurar aos profissionais 

mencionados, o direito de contribuir com o acompanhamento ao familiar interno, tendo em vista a 

impossibilidade de cumprimento da agenda hospitalar, considerando o seu regime profissional de 

plantão. 

Art. 30  Durante a visita realizada pelos profissionais sujeitos desta Lei aos pacientes 

internos, também será assegurado acesso ao prontuário do paciente e às outras informações que 

possam contribuir para o respectivo acompanhamento. 

Art, 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
23 de setembro de 2025 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição busca assegurar o direito de livre acesso dos profissionais da 

enfermagem, biomedicina, psicologia, farmácia, radiologia e odontologia aos seus familiares 

internados, bem como às informações médicas e prontuário, nos hospitais e demais unidades de 

saúde públicas e privadas do Estado do Acre. 

A medida justifica-se diante da realidade dos profissionais da saúde que atuam em 

regime de plantão, o que frequentemente impossibilita sua presença nos horários regulares de 

visita. O acompanhamento familiar realizado por tais profissionais, além de contribuir com a 

recuperação e bem-estar dos pacientes, também agrega conhecimento técnico que pode auxiliar 

no processo de tratamento e supervisão clinica. 

Importante destacar que os médicos já possuem este direito garantido, havendo, 

portanto, uma lacuna de isonomia em relação aos demais profissionais da saúde. O presente 

anteprojeto corrige essa desigualdade, oferecendo amparo legal a categorias essenciais para a 

manutenção da saúde pública. A internação hospitalar representa um momento de fragilidade, 

sofrimento e ansiedade para pacientes e familiares. O contato com entes queridos, 

especialmente quando estes são profissionais da área da saúde, contribui de forma significativa 

para o processo terapêutico. 

Além disso, esta iniciativa encontra respaldo em legislações e projetos já aprovados em 

outros estados da federação, como a Lei n° 12.527/2022 do Estado da Paraíba e a Lei Municipal 

n° 14.566 do Município de João Pessoa, reforçando sua viabilidade e relevância social. 

Ressalte-se que a presente indicação é formulada como forma de reaproveitar a matéria 

do Projeto n° 18/2024, que não obteve prosseguimento nesta Assembleia, mas que possui 

indiscutível relevância social e merece atenção do Poder Executivo. 

Diante da relevância do tema, indicamos e encaminhamos ao Governador do Estado, a 

fim de que se dê prosseguimento à matéria. Segue em anexo o projeto de lei. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
23 de setembro de 2025 
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PROJETO DE LEI P1°  /E 12024 

Dispõe sobre o livre acesso dos 
profissionais da saúde em visitas aos 
seus familiares, Internos em hospitais e 
outras unidades de saúde públicas e 
privadas no Estado do Acre e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurado aos profissionais da saúde, munidos de 

identificação profissional, o livre acesso aos seus familiares internos nas 

unidades de saúde públicas e privadas no Estado do Acre, em horários diversos 

dos reservados ás visitas regulares. 

1 os profissionais da saúde supracitados ao livre acesso as 

visitas, somente devem ser: 

a) profissionais da enfermagem; 

b) biomédicos; 

C) psicólogos; 

d) farmacêuticos; 

e) radiologistas; e 

f) odontólogos. 

II - os seguintes acessos serão garantidos, no entendo as 

orientações e regulamentações médicas em critério devem ser respeitadas. 
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Art. 20  A garantia da visita fora dos horários regulares deve 

assegurar aos profissionais mencionados, o direito de contribuir com o 

acompanhamento ao familiar interno, tendo em vista a impossibilidade de 

cumprimento da agenda hospitalar, considerando o seu regime profissional de 

plantão. 

Art. 30  Durante a visita realizada pelos profissionais sujeitos desta 

Lei aos pacientes internos, também será assegurado acesso ao prontuário do 

paciente e às outras informações que possam contribuir para o respectivo 

acompanhamento. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões nDeputado,  Francisco Cartaxo' 

04 de março de 2024 
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JUSTIFICATIVA 

A proposição exposta a esta augusta casa legislativa, objetiva assegurar 

aos profissionais da enfermagem, biomedicina, psicologia, farmácia, radiologia, 

psicologia e odontologia o livre acesso aos seus familiares internos, bem como 

do seus prontuário, levando em consideração o regime de plantão exercido por 

estes profissionais, que por muitas vezes impede o acesso do trabalhador ao 

paciente durante os horários reservados as visitas regulares. 

Devido a estes fatores, consideramos relevante a apresentação desta 

matéria, em prol de contribuir com o acompanhamento familiar do paciente 

interno, visto que o contato impacta positivamente no tratamento e na observação 

dos pacientes, principalmente agindo como um componente terapêutico. 

Ademais os profissionais mencionados são indivíduos fundamentais para 

a saúde pública coletiva, por possuírem conhecimentos da área da saúde, porém, 

diferente dos médicos que possuem o acesso livre nas unidades de internação, 

estes não possuem tal amparo legal. A internação hospitalar quase sempre está 

acompanhada de sofrimentos e conflitos que em alguns casos interrompem a 

cotidianidade da vida dos familiares para a realização do processo de 

acompanhamento, fator este, que é agravado aos profissionais que exercem 

oficio em regime de plantão, como é  caso dos sujeitos deste projeto. 

Além do citado anteriormente, também é relevante apontar que o 

acompanhamento de um terceiro profissional, mesmo que seja em caráter 

informal, também pode contribuir para a supervisão e recuperação do quadro 

clínico do paciente. 
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Por fim ressaltamos que já existem Leis e Projetos tanto municipais quanto 

estaduais distribuídos por nossa república federativa, como por exemplo a Lei N° 

12.527 de 2022 do Estado da Paralba e a Lei Municipal N° 14.566 do município 

de João Pessoa, assim como demais Projetos que constam em tramitaçóe$ 

favoráveis em demais estados como Pernambuco e Espirito Santo. Em 

decorrência do crescimento da discussão da temática, contamos com o apoio e 

a aprovação de toda Assembleia Legislativa e dos nobres pares Parlamentares. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo' 

04 de março de 2024 
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